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DOCUMENT O DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

18 de outubro de 2024.

 

Contratação EMERGENCIAL de inspeção técnica para identificação de problemas e/ou de realização
de pequenos ajustes. 

 

 

 

Campus:  Sao Paulo

Setor Requisitante: Dep. de Infraestrutura 

Responsável pela demanda: Arq. Andre Hideki Higa

E-mail: andre.higa@unifesp.br

Telefone: 11973017132

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviços terceirizados

 

Considerando falha em equipamento de ar condicionado localizado no CEDEME, 

existe o risco de morte de animais criados e mantidos neste local. 

 

 

 

 

2. Quantidade a ser contratada

1 atendimento aos sábados com horas extras. 

 

 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

 

imediato

 

4. Sugestão de Equipe de Planejamento

 

Servidor: ______________ - Siape: _____________

Servidor: ______________ - Siape: _____________

(Sugere-se designar pregoeiro para apoio na interface de criação Termo/Edital)

 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
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Documento assinado eletronicamente por Andre Hideki Higa, Chef e de Depart ament o em
Exercício, em 18/10/2024, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2410632  e o código CRC D94D3D2D.

Ref erência: Processo nº 23089.033340/2024-75
Especif icação do Processo: Contratação emergencial -  Carrier
Descrição do document o:
SEI nº 2410632
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NOTA TÉCNICA Nº 3/2024/DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA - SÃO PAULO

PROCESSO Nº 23089.033340/2024-75

INT ERESSADO: @INT ERESSADOS_VIRGULA_ESPACO_MAIUSCULAS@

Solicito contratação emergencial e direta da empresa Carrier, cuja proposta comercial (2410949)
contempla uma visita técnica com possibilidade de realização de pequenos ajustes. 

Just ifico a solicitação pelo risco que os animais que estão alocados no CEDEME estão correndo
e, uma vez que a empresa contratada para manutenção dos aparelhos VRV informa que não
tem capacidade de solucionar (2410952), é necessário realizar a contratação diretamente com
a Carrier. 

Just ifico também a opção por atendimento ao sábado R$ 9.036,00 (Nove mil e t rinta e seis
reais), pois dependemos da agenda das equipes técnicas da empresa que estarão disponíveis. 

Compreendemos que o não atendimento da empresa VRV é uma falha e esta deverá ser
not ificada. Entretanto, como just ificado anteriormente, não podemos esperar por uma solução
administrat iva pelo risco que os animais correm. 

 

Estamos à disposição 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Hideki Higa, Chef e de Depart ament o em
Exercício, em 18/10/2024, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2410955 e o código CRC 2A6FCC0D.

Referência: Processo nº 23089.033340/2024-75 SEI nº 2410955
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DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

Compras: Aviso Disp Eletr- Edital- Lei n. 14.133/2 nº 2411943/2024/DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO
PAULO

São Paulo, 18 de outubro de 2024.

     

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - 90.117/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO - 23089.033340/2024-75
 

 

 CONTRATANTE (UASG)
 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
 UASG: 153031
 

 OBJETO
Contratação EMERGENCIAL de inspeção técnica para identificação de
problemas e/ou de realização de pequenos ajustes no sistema de ar
condicionado
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 9.036,00
 
DATA DA SESSÃO
Primeiro dia útil após a divulgação no PNCP
 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00 hs até 14:00 hs
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço ( X )     Maior desconto (     )  por  item (     )      (  X  ) por grupo  
(     )global       

                
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM (    )         NÃO ( X  )
 

 

REGISTRO DE PREÇOS 
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SIM (    )         NÃO (  X  )

 

1) O presente modelo de Aviso de Contratação Direta procura fornecer um ponto de
partida para a elaboração do documento que dará início à competição feita via Sistema
de Dispensa Eletrônica, integrado ao Compras.gov.br, conforme Instrução Normativa
nº 67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (Seges/ME).
As disposições deste modelo se amoldam a todos os objetos contratuais (aquisições,
serviços, serviços de engenharia ou com dedicação exclusiva). Recomenda-se a leitura
do Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, elaborado pela Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/manuais/dispensa-
eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer
modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar.
Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico,
devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta
ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de
oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-
se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da
contratação (minuta de T ermo de Contrato), para que não conflitem. São previsões
feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente
ou setor responsável, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o
documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da
minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. T al informação consta
no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho
de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o
caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual
checagem.
6) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme
estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a
realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da
possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no
caso concreto.
8) Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todas as disposições
destacadas em azul. Se for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas

 
Câmara Nacional de  Mode los de  Licitaçõe s e  Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso  de  Contratação Dire ta – Le i nº 14.133/21 e  IN SEGES/ME nº 6 7 /20 21
Ve rsão: ag osto/20 23
Aprovado pe la Se cre taria de  Ge stão.
Ide ntidade  visual pe la Se cre taria de  Ge stão (ve rsão ag osto/20 23)
 

CÓDIGO DE FORMAT AÇÃO VISUAL

Ação Format ação Exemplo

Preenchimento

Font e vermelha
 (após preenchiment o ou
não, ret irar dest aque na
cor amarelo)

O objeto da presente licitação é eventual Aquisição
Materiais de Laboratório para Campus São Paulo -
 Universidade Federal de São Paulo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Inclusão/ Alteração Negrit o e sublinhado
(dest aque na cor cinza)

No caso de licit ação dividida por grupos, conf orme
t abela const ant e do Termo de Ref erência, f acult a-
se ao licit ant e a part icipação em quant os grupos
f orem de seu int eresse, devendo of erecer
propost a para t odos os it ens que os compõem.

Supressão (decorrente do preenchimento, por não se

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela
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aplicar ao objeto)-  T ais itens não se aplicarão ao
presente Edital

T recho tachado produtividade seja mensurável e indicada pela
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na
execução contratual.

 
 

 

Torna-se público que a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - CAMPUS SÃO PAULO , por meio
do(a) Divisão de Compras, realizará Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério de
julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de
março de 2023 (manter apenas em caso de registro de preços), e demais normas aplicáveis.

Nota explicativa: Ajustar o Preâmbulo com a hipótese de dispensa.
 
Dat a da sessão: 24/06/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 hs.
 

Nota explicativa 1: O horário da fase de lances deverá ser estabelecido conforme o art.
11 da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021.

 

Link:    www.compras.gov.br
Cont at o: compras.csp@unifesp.br
Crit ério de Julgament o: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
 

Nota Explicativa 2: Inserir o Regime de Execução apenas para contratações de obras ou
de serviços de engenharia

1. OBJET O DA CONT RAT AÇÃO DIRET A

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de relatório de inspeção técnica para idenOficação de
problemas e/ou de realização de pequenos ajustes no sistema de ar condicionado do CEDEME do
Campus São Paulo, conforme condições, quanOdades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a parOcipação em quantos forem
de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. REGIST RO DE PREÇOS

Nota explicativa: Adotar esse item somente se a contratação for para registro de
preços. Segundo o art. 82, § 6º, da Lei n.º 14.133, de 2021, o sistema de registro de
preços pode ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação
para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou
entidade. 
O tema foi regulamentado no art. 16 do Decreto n.º 11.462, de 2023, que deverá ser
observado nessa hipótese. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parOcipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. PART ICIPAÇÃO NA DISPENSA ELET RÔNICA

3.1. A parOcipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informaOzada integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaOcamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão enOdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para os itens ....., ....., ....., a parOcipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Nota Explicativa: Segundo o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar n.º 123/2006, o
tratamento diferenciado dispensado às microempresas e empresas de pequeno nas
contratações públicas não se aplica, dentre outras hipóteses, quando "IV -  a licitação
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for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da
mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e
empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.”. 
Interpretando-se o dispositivo, verifica-se que, em se tratando de dispensas de
licitação pelo valor, tratadas, na Lei n.º 14.133/2021, no art. 75, incisos I e II, o
procedimento de dispensa deverá ser destinado exclusivamente às microempresas e
empresas de pequeno porte (art. 48, I, da LC n.º 123/2006), nos itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
O tratamento diferenciado poderá ser afastado, entretanto, caso se constate a
incidência, no caso concreto, do disposto nos incisos II ou III do art. 49, da LC n.º
123/2006, ou dos incisos I, II ou IV do art. 10 do Decreto n.º 8.538/2015. Nessa
hipótese, a Administração deverá apresentar as devidas justificativas nos autos do
processo de contratação direta, com a inclusão dessas razões em campo específico do
sistema de dispensa eletrônica, e o procedimento deverá ser franqueado às empresas
em geral, independentemente do respectivo porte. 

3.2.1. A obtenção do beneVcio a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admiOda para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperaOvas mencionadas no arOgo 16 da Lei nº 14.133, de
20 21, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Vsica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538,
de 2015.

3.3.  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuOvo, pessoa Vsica
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto execuOvo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa Vsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enOdade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa Vsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infanOl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em subsOtuição a
outra pessoa, Vsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeOvidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5.  sociedades cooperativas.

OU

3.4. Será permiOda a parOcipação de cooperaOvas, desde que apresentem demonstraOvo

Compras: Aviso Disp Eletr- Edital- Lei n. 14.133/2 DIVISÃO DE COMPRAS - CSP 2411943         SEI 23089.033340/2024-75 / pg. 7



de atuação em regime cooperado, com reparOção de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado
pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se
de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a
participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem
delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de
execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do
contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma
contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição,
controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente,
de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não
tendo o condão de afastar a aplicabilidade do T ermo de Conciliação firmado entre
Ministério Público do T rabalho -  MPT  e a Advocacia Geral da União – AGU.”

3.4.1. Em sendo permiOda a parOcipação de cooperaOvas, serão estendidas a elas os
beneVcios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

Nota explicativa: Utilizar o subitem 3.3.5, se não for possível a contratação de
cooperativas. Caso contrário, utilizar os subitens 3.4 e 3.4.1. 
Lembramos que, caso se proíba a participação de cooperativas, as demais disposições
do Aviso de Contratação Direta deverão ser adaptadas a esta nova condição.

3.5. Não poderá parOcipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou enOdade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELET RÔNICA E CADAST RAMENT O DA PROPOST A INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quanOtaOvo inferior ao máximo
previsto para contratação (OBS: PREENCHER EM CASO DE REGISTRO DE PREÇOS).

Nota Explicativa: Conforme art. 15, inciso IV, do Decreto n.º 11.462, de 2023, deverá
ser especificado neste item do aviso a possibilidade de o fornecedor oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no T ermo de Referência e
obrigar-se nos limites dela.

4.2.2. [Não será admiOda a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro moOvo] OU [Será admiOda a previsão de
preços diferentes, conforme os critérios abaixo]: OBS: EM CASO DE REGISTRO DE PREÇOS

Nota explicativa: Conforme art. 15, III, do Decreto 11.462, de 2023, especificar se será
admitida ou não diferenciação de preço a) quando o objeto for realizado ou entregue
em locais diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento; c) quando
admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou d) por outros motivos
justificados no processo.

4.2.3. ...

4.3. Todas as especificações do objeto conOdas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsOtuição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coleOvas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisOndo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
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variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efeOvos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas conOdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto
Básico e Projeto ExecuOvo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quanOdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

Nota Explicativa: Incluir Projeto Básico caso se trate de Contratação de Obras ou
Serviços de Engenharia, e Projeto Executivo se cabível e sua elaboração não for
delegada ao Contratado. Quanto à diferenciação entre T ermo de Referência e Projeto
Básico em Contratações de Engenharia, direciona-se o leitor às orientações do modelo
de T ermo de Referência de Serviços de Engenharia. Caso se trate de contratação
integrada ou semi- integrada, adaptar a redação do item, além de outros aspectos do
presente modelo.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

Nota Explicativa: Preencher com prazo reputado como razoável para a conclusão da
contratação. Registre-se que não há prazo mínimo ou máximo de validade previsto em
normativo neste caso.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impediOvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições conOdas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parOr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7° , XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperaOva deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arOgo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperaOva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no arOgo 3°  da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Nota Explicativa: Caso o fornecedor assinale o campo "não" na declaração relativa ao
subitem acima, não fará jus ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º
123, de 2006, mesmo que se trate de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor,
ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.13. Feita essa opção os lances serão enviados automaOcamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste
aviso.

4.14. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais parOcipantes do
certame e para o órgão ou enOdade contratante. Apenas os lances efeOvamente enviados poderão
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

Nota Explicativa: Atentar se o sistema já possui essa funcionalidade instalada. Caso não
tenha, suprimir o subitem 4.11 e itens subordinados. Se já houver a funcionalidade, a
revisão deve ser mantida.

5. FASE DE LANCES
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5.1. A parOr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaOcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa compeOOva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de 1% (hum por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáOca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

6. JULGAMENT O E ACEIT AÇÃO DAS PROPOST AS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obOda a melhor proposta compa`vel em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos
autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compaObilidade entre o valor da proposta e o esOpulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úlOmo lance ofertado
ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando
necessários.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, em até 02 (duas) horas após a solicitação.

Nota Explicativa: utilizar este subitem caso o objeto a ser contratado exija a
discriminação de custos unitários e/ou a apresentação de planilha de formação de
preços (ex: serviços de engenharia sob o regime de execução de empreitada por
preço unitário, em relação aos custos tidos como relevantes, ou serviços com
dedicação de mão-de-obra). Deve-se verificar, outrossim, se a inexequibilidade de
custos unitários isolados será utilizada como critério de desclassificação.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de parOcipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parOcipação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manOdo pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
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6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manOdo pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°  8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediOvas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentaOva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de parOcipação, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaObilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

Nota Explicativa: Atentar para o fato de que, segundo o § 1º do art. 16 da Instrução
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, na hipótese de a estimativa de preços ser
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa,
nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 2021, a
verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no
mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.
Nesse caso, o trecho em vermelho deverá ser excluído.

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços
ou menor lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa`veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normaOvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o
critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.10.1.1. Aquele que esOver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quanOtaOvos e os preços unitários
Odos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei n. 14.133, de 2021).

Nota Explicativa: Se o regime não for de empreitada por preço unitário, não cabe
desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela
Administração, por força do art. 56, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. Por essa razão, essa
planilha, neste momento, servirá apenas para aferir a exequibilidade da proposta; e não
eventual sobrepreço de preços unitários. Embora isso possa representar um risco em
relação a um eventual  jogo de planilhas pelo contratado, os artigos 127 e
principalmente 128 impedem que os preços unitários maiores sejam usados como
parâmetro de futuros aditivos.

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será:

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.
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6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a
este documento.

6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.10.4. será exigida garanOa adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei .

Nota Explicativa: A disposição deste subitem aplica-se apenas a obras ou serviços de
engenharia, devendo ser suprimida para os demais objetos contratuais.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha na ̃o consOtuem moOvo para a desclassificac ̧a ̃o da
proposta. A planilha podera ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este disposiOvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧a ̃o de
recolhimento de impostos e contribuic ̧o ̃es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILIT AÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do S ICAF, nos documentos
por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do S ICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos síOos eletrônicos oficiais emissores de cerOdões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não
constantes do S ICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio
do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas , sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME
nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos perOnentes ao CND e ao CRF/FG T S, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que esOver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaOvamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que esOver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.OBS: EM CASO DE
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulaOva dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja reOrada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

Nota explicativa: Este subitem acima só se aplica nas dispensas eletrônicas por itens, e
desde que o Aviso de Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou
patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou comprovação
de aptidão, para fins de qualificação técnica.
Na dispensa por itens, as exigências de habilitação (especialmente qualificação
econômico-financeira e técnica) devem ser compatíveis e proporcionais ao vulto e à
complexidade de cada item. Não se pode exigir do fornecedor que concorre em
apenas um item requisitos de qualificação econômico-financeira ou técnica
correspondentes ao objeto da dispensa como um todo.
T odavia, quando o fornecedor concorre em mais de um item, compromete-se a
executar concomitantemente as diversas contratações que poderão advir, de modo
que, nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser cumulativos, mas apenas
exigíveis em relação aos itens que o fornecedor efetivamente venceu, e não apenas
concorreu. 
No caso de a habilitação do fornecedor não atingir as exigências cumulativas para
todos os itens (ou grupos) para os quais concorreu, então ele deverá ser inabilitado em
algum ou alguns deles, e a escolha deverá recair sobre aquele ou aqueles que
representarem o menor gravame para o fornecedor, ou seja, os de menor valor, e só
deve recair sobre os que forem suficientes para que a habilitação do fornecedor atinja
as exigências cumulativas do item ou itens remanescentes.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
enOdade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. AT A DE REGIST RO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o
prazo de ......... (........) dias, contados a parOr da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:

Nota explicativa: Conforme art. 19, § 1º, do Decreto nº 11.462/23.

a)  a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b)  a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecOvas quanOdades, preços registrados e demais
condições.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Nota explicativa: Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23.

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Nota explicativa: Art. 21 do Decreto nº 11.462/23

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

Nota explicativa: Conforme art. 20 do Decreto nº 11.462/23.

9. FORMAÇÃO DO CADAST RO DE RESERVA

9.1.  Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o
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registro:

9.1.1.  dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação no procedimento; e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores
registrados na ata.

Nota explicativa: Conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

Nota explicativa: Conforme artigo 18, § 2º, do Decreto nº 11.462/23.

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor esOmado e a sua eventual
atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá:

Nota explicativa: Conforme art. 20, parágrafo único, do Decreto nº 11.462/23.

9.7. convocar os fornecedores que manOveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

9.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição. 

10. CONT RAT AÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, o termo de
contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por
valor) e no caso de compras com entrega imediata.
Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros
instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta
e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar
ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parOr da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. AlternaOvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enOdade para a
assinatura do Termo de Contrato, a  A Administração irá poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Nota Explicativa: É importante que a Administração se certifique de que o T ermo de
Contrato, devolvido, em meio físico ou eletrônico, assinado pela Contratada, não
sofreu qualquer alteração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiOda ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está subsOtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conOdas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arOgos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arOgos
137 a 139 da mesma Lei.

Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima no caso de haver o uso de nota de empenho
ou instrumento assemelhado, em substituição ao instrumento contratual, nos termos
dos incisos I e II do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manOdas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

Nota explicativa: Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as
condições de habilitação, não se limitando apenas à consulta ao SICAF.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIST RAT IVAS

11.1. Comete infração administraOva o fornecedor que praOcar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de parOcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento)  sobre o valor esOmado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
11.1.1 a 11.1.12;

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133, de 2021, a multa deve
ser prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federaOvo que Over aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federaOvos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulaOvamente com a
multa (art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraOvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraOvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administraOvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Opificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
uOlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práOca dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaOvos às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insOtuídos no âmbito do Poder ExecuOvo Federal.
(Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praOcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens e também poderão ser uOlizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiOdas pela
Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaOcamente transferida para o primeiro
dia úOl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.
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12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

12.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

12.12.1.1. ANEXO II – Documentação exigida.
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Aprovado pe la Se cre taria de  Ge stão.
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Documento assinado eletronicamente por Vania Simoes Lopes Fioravant i, Chef e de
Divisão, em 18/10/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2411943 e o código CRC 4A6B9F99 .
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DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

Compras: Termo Referência- Compra Direta-SERVIÇO nº 2411952/2024/DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO
PAULO

São Paulo, 18 de outubro de 2024.

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO​ nº 90.117/2024
MINUTA PADRÃO DA AGU- MODELO COMPRA DIRETA- LEI N. 14.133/2021

SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 
 
 

Processo Administ rat ivo n. 23089.033340/2024-75
Responsável : Divisão de Compras -  Campus São Paulo podendo ser contato pelo email
compras.csp@unifesp.br
 
 
Câmara Nacional de  Mode los de  Licitaçõe s e  Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso  de  Dispe nsa Ele trônica – Le i nº 14.133/21 e  IN SEGES/ME nº 6 7 /20 21
T e rmo de  Re fe rê ncia – Se rviços Comuns de  Eng e nharia – Le i nº 14.133/21 – Contratação Dire ta
Atualização: de ze mbro/20 23
 
 
 

1. DAS CO ND IÇÕ ES G ERAIS DA CO NT RATAÇÃO  (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N.
14.133/2021).

1.1. Contratação de serviços de relatório de inspeção técnica para iden8ficação de
problemas e/ou de realização de pequenos ajustes no sistema de ar condicionado do CEDEME do
Campus São Paulo- marca Carrier, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:

 

 

 

IT EM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QUANT VALOR

UNIT  EST IMADO

VALOR
T OT AL

EST IMADO

01

Relatório
de inspeção técnica
para identificação
de problemas e/ou
de realização de
pequenos ajustes
no sistema de ar
condicionado do
CEDEME do Campus
São Paulo-  marca
Carrier

UND 01 R$ 9.036,00 R$ 9.036,00

Informamos que se trata de serviços com relativa complexidade técnica, devido à
antiguidade e questões técnicas  do Edifício, bem como restrições de acesso ao código
de avaliação do equipamento pelo fabricante, devendo a empresa interessada realizar
vistoria técnica para a execução dos serviços.

 

T abela: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada
conforme o caso concreto.
 
Parcelamento: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do
Estudo T écnico Preliminar (art. 18, §1º, VIII, da Lei nº 14.133/2021). Os serviços, como
regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).O Parcelamento
usualmente não é ponto verificado em contratações diretas, já que estas não são feitas
em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor
feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa
submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer
nos moldes acima.
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Building Information Modelling – BIM: O Decreto nº 10.306/2020 trata da utilização do
Building Information Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços
de engenharia realizada pelos órgãos e pelas entidades da administração pública
federal, conforme Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto
de 2019.  Building Information Modelling -  BIM ou Modelagem da Informação da
Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos integrados que
permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção,
de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em
qualquer etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº
10.306/2020).
 
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e
Autarquias foram desde logo vinculados à ação de disseminação do BIM. Desse modo,
se for o caso, deverá a Administração efetuar o planejamento da contratação com base
nas diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por conta da
previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que, nas licitações
de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da
licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção
(Building Information Modelling -  BIM) ou tecnologias e processos integrados similares
ou mais avançados que venham a substituí- la.

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de ........., contado da emissão da Ordem de
Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021.

OU
1.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a)
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de 2021.
1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando [...] OU [o Estudo T écnico Preliminar] OU [os termos da Nota T écnica .../...];
 
1.5.                        O prazo de vigência da contratação é de 60 (trinta) dias, contados do(a) data de notificação-
 Nota T écnica 3 (SEI nº 2410955), improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n°  14.133/2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs8tua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  E D ESCRIÇÃO  DA NECESSIDAD E DA CO NT RATAÇÃO  (ART. 6º,
INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quan8ta8vos encontram-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice neste Termo de Referência.

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO],
conforme detalhamento a seguir:
I) ID PCA no PNCP: [...]
II) Data de publicação no PNCP: [...]
III) Id do item no PCA: [...]
IV) Classe/Grupo: [...]
V) Identificador da Futura Contratação: [...]

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n.
14.133/2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice neste Termo de Referência.

 

Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei n. 14.133/2021 apregoa:
 § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:
(...)
VII -  descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita
nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação acima
Nota Explicativa 2: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as
especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação,
cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições
impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em
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consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela
Associação Brasileira de Normas T écnicas – ABNT , quanto a requisitos mínimos de
qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n°  4.150, de 1962.
Nota Explicativa 3: O art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21 dispõe que a descrição da
solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. Desse modo, a
descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em
si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de sua utilização
(se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida
no ET P não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento.
Nota Explicativa 4: O art. 47, I, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que deve ser feita a
padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou
de desempenho”. A Portaria SEGES/ME nº 938/2022 instituiu o catálogo eletrônico de
padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada
está contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser
considerada e eventual não-uso justificado nos autos.
Nota Explicativa 5: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em
material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto
contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e
concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-
se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a
aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo T écnico Preliminar seja silente ou
insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a
matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio
objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico
“requisitos da contratação”, abaixo.

4. EST IMAT IVAS DO VALOR DA CONT RAT AÇÃO

 

4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.036,00 (nove mil e trinta e seis reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima. OU [em anexo].

4.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

4.3.  O custo es8mado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público
antes de definido o resultado do julgamento das propostas.

4.4. A es8ma8va de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do
Contrato.

4.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra8cados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou ex8nção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e
o índice previsto para a contratação; ou

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 

5.  REQUISIT OS DA CONT RAT AÇÃO (ART . 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’, DA LEI Nº 14.133/21

Nota Explicativa: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados
nesta cláusula do T ermo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de
contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se,
apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de cláusula específica
(FORMA E CRIT ÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão neste
tópico seria redundante.

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

5.1.1. Sustentabilidade

Nota explicativa 1: Por meio do Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado nos
termos do  DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-
45), foi consolidado pela Consultoria-Geral da União o entendimento no sentido de
que a “administração pública é obrigada  a adotar critérios e práticas de sustentabilidade
socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de
planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão
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dos resíduos sólidos.”
Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja considerada pelo gestor
público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com
consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação
ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as
diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 -  Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações
mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística
Sustentável do órgão.
 
Nota Explicativa 2: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de
sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor
competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes
razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU. Se
houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e
apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima.
 
Nota explicativa 3: Aos agentes da Administração Pública federal encarregados de
realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições
funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-
Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU.
 
Nota Explicativa 4: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e
objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou
normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em
apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou
edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso
saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças editalícias,
como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem
comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela
Administração. A depender da complexidade das exigências pertinentes à
sustentabilidade da contratação, pode ser interessante adaptar as rotinas de
fiscalização, inclusive com a contratação de consultoria específica para o trato da
matéria.
 
Nota explicativa 5: Nas contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados
e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com
padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 – Política
Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser
editada à luz da nova legislação.

 

5.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

5.1.1.2. Benefícios para ME/EPP:  benefícios de desempate, prazo para regularidade fiscal etc;

5.1.1.3. Observância dos direitos trabalhistas e previdenciários;

5.1.1.4. O descarte dos resíduos deverá ser realizado conforme previsto na legislação
ambiental do município de São Paulo.

5.1.1.5. Caso a Contratada se enquadre nas hipóteses do ar8go 20 da Lei nº 12.305, de 2010
– Polí8ca Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.

5.1.1.6. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as
etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente
habilitado.

5.1.1.7. A Contratada deverá fornecer todos os equipamentos de segurança a seus
empregados.

5.1.1.8. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de des8nação ou disposição final de
resíduos sólidos ou rejeitos:

a) lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

b) lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

c) queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para
essa finalidade;

d) outras formas vedadas pelo poder público.

5.1.1.9. Em referência ao disposto no Decreto n. 9450 de 2018, o qual dispões que sobre a
contratação de egressos do sistema prisional, esclarecemos que não será aplicado ao presente
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contrato em virtude do disposto no Parecer n. 00002/2018/CPLCA/CG U/AG U, ra8ficado pelo
Parecer n. 00001/2019/CPLC/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral Federal, que assim dispõe:

a) Para permi8r a concre8zação da Polí8ca Nacional de Trabalho no âmbito do
Sistema Prisional pela reserva de vagas nas contratações públicas federais, é
necessária ampla complementação por convênios e acordos de cooperação, além
da edição de instrução norma8va por parte da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão.

b) Não há condições norma8vas, por ora, par8cularmente pela falta de parâmetros
obje8vos, para a efe8vação da Polí8ca Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema
Prisional - Pnat pela reserva de vagas nas contratações públicas federais, mo8vo
pelo qual os gestores poderão invocar o disposto no § 4º do art. 5º do Decreto
9.450, de 2018, para jus8ficar a inviabilidade da contratação de pessoa presa ou
egressa do sistema prisional.

5.1.2. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que con8nuará a execução
dos serviços.

 

Not a Explicat iva: Insira abaixo, se for o caso, outros requisitos necessários para o
atendimento da demanda que gerou a contratação em tela.

5.1.3. Indicação de marcas ou modelos
4.2. Na presente contratação será admi8da a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), caracterís8ca(s) ou
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...)
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:
 

5.1.4. Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021
4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emi8da
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
 

Subcont rat ação

5.1.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1.6. OU- ESCOLHER APENAS UMAS DAS OPÇÕES

5.1.7. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

5.1.8. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste em: (...).

5.1.9. A subcontratação fica limitada a ........ [parcela permitida/percentual]

5.1.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

Garant ia da Cont rat ação

5.1.11. Não haverá exigência da garan8a da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.1.12. OU

5.1.13. Será exigida a garan8a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento
hábil que o substitua.

5.1.14. Em caso opção pelo seguro-garan8a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.1.15. A garan8a, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10
dias úteis após a assinatura do contrato.

5.1.16. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs8tua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 

Vist oria 

5.1.16.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.

5.1.16.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 16:00 hs.
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5.1.16.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

5.1.16.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente iden8ficado, apresentando documento de iden8dade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5.1.16.5. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

5.1.16.6.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5.1.16.7. A vistoria poderá ser agendada por meio do email infraestrutura.csp@unifesp.br, a
qual será realizada de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 17:00 hs.

6. MO D ELO  D E EXECUÇÃO  CO NT RAT UAL (ART S. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 40, §1º,
INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021).

Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades
específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma
meramente exemplificativa.

6.1. O prazo de  conclusão dos serviços será de até 05 (quinze) dias, com início em até
01 (hum) dia contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  Rua Botucatu, n. 862- CEDEME–
Vila Clementino – São Paulo / SP, das 07:00 às 16:00 hs, de segunda a sexta-feira.

6.3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.3.1. Inspeção para iden8ficação de problemas e/ou realização de ajustes, com duração
máxima de 01 dia.

6.3.2. Emissão de relatório conclusivo das falhas que possivelmente estão ocorrendo no
equipamento e possíveis causas delas, bem como avaliar o bom funcionamento de componentes
como sensores, peças e demais componentes dos chillers;

6.3.3. Inspeção completa para avaliação do estado de funcionamento do chiller.

6.3.4. Emissão de ART do responsável técnico.

Nota Explicativa: : Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho,
recomenda-se trazê- las em item específico acima, sem prejuízo da possibilidade de
incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento
análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto
neste instrumento) conste de forma mais detalhada

 

7.  MAT ERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan8dades necessárias para a execução
dos serviços.

Nota Explicativa:  Este item só deverá constar no T ermo de Referência caso os serviços
englobem também a disponibilização de material de consumo e de uso duradouro em
favor da Administração, devendo, nesse caso, ser fixada a previsão da estimativa de
consumo e de padrões mínimos de qualidade. O CAT MAT  disponibiliza especificações
técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CAT MAT  Sustentável).

 

8.  INFORMAÇÕES RELEVANT ES PARA O DIMENSIONAMENT O DA PROPOST A

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Trata-se de Edî cio com questões de an8guidade e aspectos técnicos
relevantes, por abrigar animais de experimentação.

 

Nota Explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e
das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar
perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na
execução contratual.

 

9. MO D ELO  D E G ESTÃO  D O  CO NTAT O  (ART.6º, XXIII,ALÍNEA "F", DA LEI N.
14.133/21) - ROT INAS DE FISCALIZAÇÃO CONT RAT UAL

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automa8camente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou en8dade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi8ndo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

9.4. O órgão ou en8dade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en8dade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de execução dos serviços.

9.8. A Contratante poderá recusar, desde que jus8ficadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.
 

Fiscalização

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

 

Nota explicativa: Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão
ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na
forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos
com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício
dessas funções.

Fiscalização T écnica

9.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

9.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

9.9.3. Iden8ficada qualquer inexa8dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi8rá
no8ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

9.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV);

9.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

9.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes8va renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
 

Fiscalização Administrativa

9.9.7. O fiscal administra8vo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan8as, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.9.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra8vo do
contrato atuará tempes8vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 23, IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
6.18.1. (...)
6.18.2. (...)
6.18.3. (...)
 

Gestor do Contrato

9.9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, II).

9.9.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, III).

9.9.12. O gestor do contrato emi8rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administra8vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
obje8vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

9.9.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administra8vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

9.9.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos obje8vos que tenham jus8ficado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das a8vidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI).

9.9.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per8nente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

10. DOS CRIT ÉRIOS  DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FAT URAMENT O 

 
Nota Explicativa 1: Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que
compatível com o regime de execução, a medição será mensal (art. 92, §5º, da Lei nº
14.133/21);
 
Nota Explicativa 2: Segundo a IN SEGES/ME nº 75/2021, pode ser utilizada a IN
SEGES/MP nº 5/2017 quanto à gestão e fiscalização do contrato no que couber. O art.
39 da IN 5 inclui na gestão contratual a “instrução processual e o encaminhamento da
documentação pertinente” para “pagamento”. Com base nesses normativos, entende-
se que os critérios de aferição e medição para indicação do valor adequado para o
faturamento e posteriormente pagamento inclui-se no escopo da IN 75/2021, pois são
medidas inerentes à fiscalização do contrato e à instrução processual para chegar ao
valor a ser inserido na nota fiscal e, eventualmente, ser encaminhado para o setor
incumbido dos pagamentos.

 

10.1. A avaliação da execução do objeto u8lizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento subs8tuto para aferição da qualidade
da prestação dos serviços OU o disposto neste item

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de u8lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. ou

c) deixar de u8lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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10.3. A u8lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

 
Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de
instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do
objeto prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para
contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração
da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como
forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de qualidade
verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário
que o órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de
forma a se obter uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução
do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem
o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos
no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos.
Consequentemente, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir,
objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento
devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.

 
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os
trechos em itálico que fazem referência a ele.

10.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

 

GRAU PENALIDADE VALOR

1 Desconto na Nota Fiscal do mês subsequente ao da
ocorrência

0,25% a ser aplicado sobre o valor total do
contrato

2 Desconto na Nota Fiscal do mês subsequente ao da
ocorrência

0,50%  a ser aplicado  sobre o valor total do
contrato

3 Desconto na Nota Fiscal do mês subsequente ao da
ocorrência

1%  a ser aplicado sobre o valor total do
contrato

4 Desconto na Nota Fiscal do mês subsequente ao da
ocorrência

1,5%   a ser aplicado sobre o valor total do
contrato

 

ITEM OCORRÊNCIA GRAU

1 Deixar de cumprir etapa prevista ou
executar em desconformidade 3

2 Deixar de apresentar-se
uniformizado e com crachá 1

2 Manter em serviço funcionário em
desacordo com o Contrato 1

4 Deixar de manter preposto 2

5 Atraso no início da execução do
serviço 4

 

11. DO RECEBIMENT O

11.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

11.2. Uma etapa será considerada efe8vamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais u8lizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

 
Nota explicativa: O art. 40 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017 estabelece os
tipos de fiscalização possíveis de serem utilizadas nas contratações públicas. Cabe à
área demandante estabelecer, de acordo com as características e a complexidade do
objeto a ser contratado, quais tipos de fiscais e quais procedimentos de fiscalização e
gestão contratual serão utilizados em cada caso.

 

11.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
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fiscais técnico e administra8vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administra8vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

 
Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe
prazo máximo de recebimento provisório, de modo que possível a previsão de
qualquer prazo julgado oportuno. Dito isso, o prazo de pagamento é disposição de
grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar
a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo,
recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período
razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar
potenciais interessados.
 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se incluir um evento que sirva de termo inicial para os
trâmites de recebimento, faturamento e pagamento. Ele dependerá da natureza do
contrato (se continuado ou por escopo) e da existência ou não de parcelas. Pode ser a
mera finalização de um mês, a emissão de um relatório de ordens de serviço cumpridas
no mês, a entrega de uma parcela específica etc. Com a ocorrência desse evento, inicia
a contagem do prazo do recebimento provisório. Se houver a necessidade de o
contratado apresentar documentação para esse fim, é necessário que isso fique
especificado. Neste momento não há que se falar em apresentação da Nota Fiscal, a luz
do que dispõe o art. 50, II, “c” da IN 5/2017, aplicável em razão da IN 75/2021.

 

11.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

11.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.
22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

11.7. O fiscal administra8vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

11.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

11.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.10.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

11.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs8tuir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl8ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.12. A fiscalização não efetuará o ateste da úl8ma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

11.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

11.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

11.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administra8va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.16. Os serviços serão recebidos defini8vamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quan8dade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

11.17. Emi8r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra8vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
obje8vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022).

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais per8nentes, solicitando à CONT RATADA,
por escrito, as respectivas correções;

b) Emi8r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini8vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

d) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

11.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quan8dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per8ne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

11.20. O recebimento provisório ou defini8vo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é8co-profissional pela perfeita
execução do contrato.
 

12. FO RMA E CRIT ÉRIO S D E SELEÇÃO  D O  FO RNECED O R MED IANT E O  USO  D O
SIST EMA D E D ISPENSA ELET RÔ NICA (ART. 6º, INCISO  XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI Nº 14.133/2021)  
 - DISPENSA ELET RÔNICA

 

Nota Explicativa: A Administração deverá optar por apenas uma das sugestões de
redação descritas neste item do T ermo de Referência, relativas à forma e aos critérios
de seleção do fornecedor, quais sejam: 1) a primeira opção, adiante, caso se trate de
contratação direta, por dispensa de licitação, realizada no âmbito do Sistema de
Dispensa Eletrônica estabelecido na Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho
de 2021; OU, ALT ERNAT IVAMENT E, 2) a segunda opção que está bem mais adiante,
caso se trate de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação,
realizadas sem a utilização do mencionado Sistema de Dispensa Eletrônica.

 

Nota Explicativa: Segundo o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, as contratações diretas
de pequeno valor, por dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), devem ser
“preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa”.
Regulamentando a matéria, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de
2021, instituiu o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 4º, a referida Instrução Normativa
prevê que os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica,
nas seguintes hipóteses:
i) contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021;
ii) contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021;
iii) contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, quando cabível; e
iv) registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou
entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
Do cotejo entre as normas, verifica-se que, muito embora a Lei n.º 14.133/2021
estabeleça ser apenas preferencial a utilização da dispensa eletrônica no caso das
contratações diretas de pequeno valor (art. 75, incisos I e II), a normatização trazida pela
IN SEGES/ME nº 67/2021 tornou obrigatória, no âmbito da Administração Federal
direta, autárquica e fundacional, a utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica para
aquelas mesmas hipóteses. Desse modo, pode-se dizer que, em se tratando de
contratações diretas, por dispensa de licitação, de pequeno valor, a regra é a de que
sejam precedidas de procedimento concorrencial realizado no Sistema de Dispensa
Eletrônica. A não utilização desse procedimento, portanto, demanda a apresentação
das justificativas cabíveis por parte do gestor.
De igual sorte, em relação às demais hipóteses de dispensa de licitação estabelecidas

Compras: Termo Referência- Compra Direta-SERVIÇO DIVISÃO DE COMPRAS - CSP 2411952         SEI 23089.033340/2024-75 / pg. 28



no inciso III e seguintes do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, estabelece a IN SEGES/ME nº
67/2021 que o procedimento de dispensa eletrônica será adotado “quando cabível”,
de modo que a área competente deverá avaliar a pertinência do uso de tal ferramenta
considerando a sua demanda.
Por fim, dispõe a IN SEGES/ME 67/2021 que também será obrigatória a adoção da
dispensa eletrônica no caso de registro de preços para a contratação de bens e
serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº
14.133/2021, devendo ser observada, oportunamente, a regulamentação sobre o
assunto, ainda pendente de edição pelo Poder Executivo Federal.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

12.2. OU

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art . 75, inciso ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar um
dos incisos do art . 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).

OU
O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art . 74, ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou
um dos incisos do art . 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto
 

Crit érios de aceit abilidade dos preços

12.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

12.4. O interessado que es8ver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quan8ta8vos e os
preços unitários 8dos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

12.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será: (...)

12.6. valor global: conforme valor estimado da contratação;

12.7. custos unitários relevantes: itens...
 

Regime de execução

12.8. A contratação se dará por regime de empreitada por preço GLOBAL.

 
Nota Explicativa 1: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela
Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra,
exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente
definidas no T R, permitindo-se aos interessados a elaboração de proposta fundada em
dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe
ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser
contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na
empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais
distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou
inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação.
Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um T ermo de Referência de
boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e
quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos interessados todos os elementos e
informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a
elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº 8.666, de 1993), para evitar
distorções relevantes no decorrer da execução contratual (T CU. Acórdão 1978/2013-
Plenário, T C 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na
empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os
pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de
modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são
menores. T al regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de
antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a
execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a
realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente
executados e os correspondentes valores devidos (T CU. Acórdão 1978/2013-
Plenário, T C 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na
empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e
esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar
uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser
executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera
conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa
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precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser contratado.
Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global,
normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve
ser adotada a empreitada por preço unitário

 

12.9. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

12.10. Os critérios de habilitação econômico-financeira, jurídica e técnica a serem atendidos
pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

Not a explicat iva: alt eração da minut a padrão da AGU.

13. LIQUIDAÇÃO
 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí8os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.6. 7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas; b) iden8ficar possível razão que impeça a par8cipação em
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou en8dade, proibição de contratar com o Poder
Público,, bem como ocorrências impedi8vas indiretas (INST RUÇÃO NORMAT IVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

13.7. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no8ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

13.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per8nentes e necessários para garan8r o
recebimento de seus créditos.

13.9. Persis8ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra8vo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

13.10. Havendo a efe8va execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

13.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma8va
SEGES/ME nº 77, de 2022.

13.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe8va
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realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

13.13. Nota Explica8va: adotado por analogia o IPCA, previsto na IN n. 05/2017 para outros
ajustes, na ausência de índice setorial ou normativo específico para o objeto em referência.

Forma de Pagamento

13.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi8da a ordem
bancária para pagamento.

13.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

13.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão re8dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

13.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

14. ANT ECIPAÇÃO DE PAGAMENT O 
 

Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento
antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.
 
Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é necessário que se
demonstre nos autos que a antecipação do pagamento é, alternativamente, ou
condição indispensável para a obtenção do bem, ou propicia sensível economia de
recursos (art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). Em todo o caso, a lei impõe que a
adoção do pagamento antecipado, parcial ou total, seja precedida de justificativa
prévia.
 

 

14.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total),
conforme as regras previstas no presente tópico e conforme justificativa abaixo:

I - JUST IFICAT IVA: em virtude de xxxxxxxxxxxxxx, entendeu-se que a
antecipação de pagamento é condição indispensável para a obtenção do bem, ou
propicia sensível economia de recursos, nos termos do art. 145, § 1º, da Lei nº
14.133/2021.

14.2. O contratado emi8rá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente
ao valor da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir
condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato ou seja prestada a garan8a etc.), para que o
contratante efetue o pagamento antecipado.

14.3. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da
seguinte forma:

14.4. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

14.5. (...)

 
Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar os itens acima conforme as peculiaridades
do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial,
com o remanescente sendo pago com a execução do contrato; estabelecer
pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas;
prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma fixado para o
fornecimento dos bens, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras.
Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no
início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a
estratégia utilizada pelo contratante.

14.6. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

14.7. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor rela8vo à parcela
não-executada do contrato.

 
Nota Explicativa: A previsão dos itens acima é obrigatória caso seja adotado o
pagamento antecipado.

14.8. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico anterior deste instrumento.
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14.9. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor
antecipado.

14.10. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes
providências pelo contratado:

 
Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme art. 145, §2º, e
deve ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas,
incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a
antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas
abaixo.

14.11. O dimensionamento do uso das cautelas faculta8vas ocorrerá conforme a demanda e
as caracterís8cas do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de jus8fica8va, que
deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.

a) comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo
contratado, para a antecipação do valor remanescente;

 
Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento
durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização
dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução
para os fins deste item.

b) prestação da garan8a nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº
14.133/2021, no percentual de ...%.

 
Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para
o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento,
não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que
for antecipado.

14.12. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções
tributárias incidentes.

15. CESSÃO DE CRÉDIT O

Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica
de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada
“operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão
fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam
expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata
a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva. 
 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição
financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema
AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo
contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição
financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios
pertinentes ao contrato administrativo.
 
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN
SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão
em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por
força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Sr. Presidente da
República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública
(arts. 40, §1º, e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993). 
 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo
referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em
contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório.
Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que
não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
 
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se
instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto
obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito
(também necessário para o enquadramento como fiduciária).
 

 

15.1. É admi8da a cessão fiduciária de direitos credidcios com ins8tuição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma8va SEG ES/ME nº 53, de 8
de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

15.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Norma8va SEG ES/ME nº 53, de 8
de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante
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Nota Explicativa: No caso do subitem 4.6.1.1, o órgão contratante pode optar por
mudar a redação para já vedar de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, reitera-
se que as cessões fiduciárias (subitem 4.6.1) devem permanecer permitidas, por força
do art. 15 da IN SEGES/ME nº 53/2020.

 

15.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Norma8va SEG ES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

15.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec8vos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cer8ficação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber bene^cios ou incen8vos fiscais ou credidcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da
Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

15.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des8nado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra8vos, incluindo
a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe8va comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).

15.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado.

16.  DOT AÇÃO ORÇAMENT ÁRIA (ART . 92, VIII)

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

a) Gestão/Unidade: 15031.

b) Fonte de Recursos:  ...........................

c) Programa de Trabalho: .......................

d) Elemento de Despesa: ​.........

16.2. A dotação rela8va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respec8va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de
fornecimentos continuados que a “a Administração deverá atestar, no início da
contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. Para fins de pagamento, deverá ser emitida a respectiva nota fiscal de SERVIÇOS.   

17.2. Deverá ser emitida a Nota Fiscal eletrônica, nos termos da legislação vigente, devendo
ser observado o  Decreto Municipal nº 53.151/12 e suas atualizações.

17.3. No caso de prestação de serviços na cidade de São Paulo, Caso a Contratada seja
estabelecida fora do município de São Paulo, deverá proceder o cadastro junto à Secretaria
Municipal de Finanças da Prefeitura de São Paulo, nos termos do ar8go 68 do Decreto Municipal nº
50.896/2009.

17.4. Em virtude dos prazos internos para processamento do pagamento e Declaração de
Recebimento da Nota Fiscal junto à Receita Federal do Brasil, as notas fiscais referentes aos serviços
executados deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês. 

17.5. Caso se tratar de produto perecível, ou material médico-hospitalar, a validade mínima
deverá ser de 06 (seis) meses, contados da data do recebimento definitivo dos materiais.

17.6. Constando-se vício ou defeito ao item adquirido, aplicar-se- a o Capítulo IV, T ítulo I,
da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990.

17.7. Em caso de divergência entre o item cadastrado no sistema Compras.gov, prevalece a
especificação do Termo de Referência. 

17.8. A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade
ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.

17.9. A Contratada deverá vedar a u8lização, na execução dos contrato, de empregado
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão contratante, nos termos do ar8go 7°  do Decreto n°  7.203, de 2010, que dispõe sobre a
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vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal .

17.10. Quando se tratar de contratação do 8po Menor Preço por G LOBAL, devem ser
respeitados os valores unitários es8mados. Tal procedimento foi adotado a fim de evitar propostas
com alquimias matemá8cas, com preços irrisórios em itens menos u8lizados e com sobrepreço nos
demais itens.

17.11. A empresa que se valer da manobra aritmé8ca acima descrita terá sua proposta inicial
desclassificada, ou seja, não participará da etapa de lances, a fim de que esta não seja prejudicada.

17.12. Aplicar-se-a o disposto na Orientação Norma8va AG U n. 66/2020, no caso de
execução do contrato administra8vo por filial de pessoa jurídica cuja matriz par8cipou da licitação,
desde que observadas as seguintes premissas: a) seja cer8ficada a regularidade fiscal e trabalhista
da empresa matriz e da filial da pessoa jurídica; b) haja mo8vada avaliação técnica a respeito da
repercussão tributária da medida no âmbito do contrato administra8vo, de maneira que: b.1) não
seja admi8do que a administração pública suporte prejuízo nem qualquer ônus financeiro adicional;
b.2) seja assegurada a redução equita8va do valor do contrato administra8vo caso cer8ficado que a
alteração importa diminuição dos custos dispostos na proposta da empresa contratada; e c) a
alteração no contrato se formalize mediante termo adi8vo, cujo extrato deve ser publicado no
diário oficial da união.

18. DEMAIS CONDIÇÕES

1. Conforme Anexo- Condições Contratuais- Instrumento Equivalente.

19. FORO (ART . 92, §1º)

19.1.  É eleito o Foro da Jus8ça Federal em São Paulo- Capital, para dirimir os lidgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

O presente documento segue aprovado pela autoridade competente, responsável pela Aprovação
da conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força
do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

 
Câmara Nacio nal d e Mo d elo s d e Licitaçõ es e Co ntrato s – CNMLC/CGU/AGU
Aviso  d e D isp ensa Eletrô nica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 6 7/20 21
T e rmo de  Re fe rê ncia – Se rviços Comuns de  Eng e nharia – Le i nº 14.133/21 – Contratação Dire ta
Atualização: de ze mbro/20 23

Documento assinado eletronicamente por Vania Simoes Lopes Fioravant i, Chef e de
Divisão, em 18/10/2024, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2411952  e o código CRC 77534720 .

Rua Botucatu, 740 5ºAndar - Bairro Vila Clementino - São Paulo - SP CEP - http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.033340/2024-75 SEI nº 2411952
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ANEXO III

T ERMO DE EXECUÇÃO CONT RUT AL
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – CONT RAT AÇÃO DIRET A

ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1)    O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a
definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de
minuta contratual, ao contrário do T R, foram feitas para sofrerem poucas alterações.
No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível
assim proceder.
2)    A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer
modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são
disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em
preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem
prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a
depender da matéria.
3)    Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou
adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de
oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-
se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da
contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de T ermo de Referência), para
que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser
exigidas a depender do caso. 
4)    Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do
agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser
devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5)    Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração
da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. T al informação
consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no
despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada,
conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado
na checagem.
6)    O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser
obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da
AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
7)    Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme
estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a
realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da
possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no
caso concreto.

 
 
 

CO NTRATO  ADMINISTRATIVO  N. XX/XXXX QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO  E A EMPRESA 
 [DIGITE AQUI O  NO ME DA EMPRESA].

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/20 23
T ermo de contrato  modelo  para Pregão  Eletrônico  - Engenharia - Lei n.º 14.133, de 20 21.
Revisado  pela Secretaria de Gestão  e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão  e Inovação  (versão  agosto/20 23)
 

CÓDIGO DE FORMAT AÇÃO VISUAL

Ação Format ação Exemplo
O objeto da presente licitação é Contratação de serviços comuns de
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Preenchimento Fonte
vermelha

O objeto da presente licitação é Contratação de serviços comuns de
engenharia de manutenção preventiva e corretiva em tratamento de
fachadas em edificações da Universidade Federal de São Paulo –
Campus São Paulo e Unidade Santo Amaro, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Inclusão/ Alteração

Negrit o e
sublinhado
(dest aque
na cor
cinza)

No caso de licit ação dividida por grupos, conf orme t abela
const ant e do Termo de Ref erência, f acult a-se ao licit ant e a
part icipação em quant os grupos f orem de seu int eresse,
devendo of erecer propost a para t odos os it ens que os
compõem.

Supressão (decorrente
do preenchimento, por
não se aplicar ao
objeto)-  T ais itens não
se aplicarão ao presente
Edital

T recho
tachado 

Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e
indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJET O (ART . 92, I E II)

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia
de relatório de inspeção técnica para idenSficação de problemas e/ou de realização de pequenos
ajustes no sistema de ar condicionado do CEDEME do Campus São Paulo- marca Carrier, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

IT EM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA
QUANT IDADE

VALOR

UNIT ÁRIO

VALOR

T OT AL

1      
2      
3      

...      

 
Not a explicat iva: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme
o caso concreto.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por valor global.

Not a Explicat iva: Caso o objeto envolva parte sujeita ao regime de empreitada por
preço global e parte sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, em que os
serviços são prestados e pagos sob demanda, ajustar a cláusula conforme a
necessidade.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ............................. contados da data de
assinatura pela autoridade competente, na forma ​ do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaScamente prorrogado, independentemente por
meio de termo adiSvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
Not a Explicat iva: trecho alterado conforme solicitado no PARECER n.
01868/2023/NLC/ET RLIC/PGF/AGU- SEI 1947442

 
OU- OBS: ESCOLHER APENAS UMA DAS OPÇÕES

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................(obs: máximo de 05
anos), contados da data de assinatura pela autoridade competente, na forma do arSgo 105 da Lei n.
14.133, de 2021.

2.4. O prazo de vigência será automaScamente prorrogado, independentemente de
termo adiSvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

OU
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2.5. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos arSgos 106 e 107 da Lei n°  14.133, de
2021.

2.6. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permiSda a negociação com o contratado , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada jusSficaSva e moSvo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amorSzados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.

2.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Sver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.11. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) data de
notificação- Nota Técnica 3 (SEI nº 2410955), improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n°
14.133/2021.

 

Nota Explicativa 1:  Utilizar a redação do item 2.3 e seguintes para contratações de
serviços contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021, considerando
a definição do art. 6º, XV, do mesmo normativo. 
Nota Explicativa 2: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5
(cinco) anos.
Nota explicativa 3: As disposições a seguir decorrem dos arts. 106 e 107 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos de licitação de
serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução
Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
Nota Explicativa: Utilizar a redação do subitem 2.1 e 2.2 para contratos de escopo, cuja
vigência se fundamenta no artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA T ERCEIRA- MO D ELO S D E EXECUÇÃO  E G ESTÃO  CO NT RAT UAIS (ART.
92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto  constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

Not a Explicat iva: Segundo o artigo 6º, XXVII, da Lei nº 14.133, de 2021, matriz de
risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de
ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. 
Há situações em que a matriz de risco, segundo a lei, será obrigatória. São elas:  nas
hipóteses de obras e serviços de grande vulto ou quando forem adotados os regimes
de contratação integrada e semi- integrada, conforme §3º do art. 22 da Lei
14.133/2021.
Nos demais casos, o gestor deverá analisar se convém a inserção de uma matriz de
alocação de riscos, hipótese em que deverá cumprir os requisitos previstos no artigo
22 da Lei 14.133, de 2021, ponderando os riscos que serão imputados a cada uma das
partes, bem como sua proporção, conforme artigo 103 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante:
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a)  

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:

a)  

3.2.3. ConsStuem riscos a serem comparSlhados pelas partes, na proporção de ....% para a
contratante e ....% para o contratado:

a)  

b)  

4. CLÁUSULA QUART A- SUBCONT RAT AÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU

OBS: CASO SEJA PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO - EM CASO DE OBJETO COM MUITAS PARCELAS
DISTINTAS, EXCLUIR O ITEM ACIMA E UTILIZAR AS CLÁUSULAS ABAIXO

4.2. É permiSda a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......%(..... por cento)-
[INFORMAR O PERCENT UAL QUE SERÁ PERMIT IDO SUBCONT RATAR- O MANUAL DE CONT RATAÇÕES
DA CG U INDICA QUE NÃOS EJA ULT RAPASSADO O LIMIT E DE 75% ] do valor total do contrato, nas
seguintes condições:

Not a Explicat iva: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela
Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso
concreto. Caso admitida no T ermo de Referência, deve-se estabelecer com
detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do
objeto poderão ser subcontratadas.

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

a) Item .......

b) Item .......

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

a) Item ......

b) Item ......

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
aSvidades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Not a Explicat iva: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações
técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no presente tópico.

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa `sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta manSverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou enSdade contratante ou com agente público que desempenhe função
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINT A- PREÇO (ART . 92, V)

Not a Explicat iva: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade
da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da
Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do T ribunal de Contas da União
(Acórdão nº 7184/2018 -  Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-T CU-Plenário)
e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº
480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e
Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de
um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado
dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a
possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor
refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do
orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática
anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se
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anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se
refere.

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$
....... (....).

OU

5.2. O Valor total da contratação é de R$.......... (.....)

Not a Explicat iva. O cômputo do valor total do T ermo de Contrato levará em conta o
período inicial de vigência estabelecido.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4.  O valor acima é meramente esSmaSvo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria
demanda é variável, cabe inserir o subitem 5.4.

6. CLÁUSULA SEXT A- PAGAMENT O 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT IMA- REAJUST E (ART . 92, V)

Not a Explicat iva: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade
da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da
Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do T ribunal de Contas da União
(Acórdão nº 7184/2018 -  Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-T CU-Plenário)
e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº
480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e
Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de
um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado
dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a
possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor
refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do
orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática
anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se
refere.
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento esSmado, em 18/10/2024, conforme planilha de esSmaSva de
preços constante do processo.

Not a Explicat iva 1: Caso não tenha sido utilizado SINAPI/SICRO como referência,
mencionar o sistema utilizado e respectiva data, ou ainda a data de referência para um
dos demais parâmetros do §2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, que tenham
servido para a estimativa de custos do serviço.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC- Índice
Nacional de Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Not a explicat iva: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo
Advogado-Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de
que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio da aplicação de
índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não representa
uma modificação contratual e sua concessão ex of f icio pela Administ ração deve
ser a regra, independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços
continuados e contratos de escopo. T odavia, restou assentado, excepcionalmente,
que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de ordem
patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a
renúncia tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos
contratos de escopo, desde que cumulat ivament e: (a) o edital ou contrato preveja
expressamente que a concessão do reajuste resta condicionada à solicitação do
contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento
de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do
contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste
e (d) o edital expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a
concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada
como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar o
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reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar mot ivação
idônea nos autos do processo administrativo, promovendo as respectivas adequações
na cláusula sétima da minuta de termo de contrato.

 
Not a Explicat iva 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o
indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos,
“...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na
ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível
de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – T CU, Ac. nº 114/2013-
Plenário.
 
Not a Explicat iva 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados,
inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas
no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de
mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a
especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úlSma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uSlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exSnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uSlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsStuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsStuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OIT AVA- OBRIGAÇÕES DO CONT RAT ANT E (ART . 92, X, XI E XIV)

Not a explicat iva: As obrigações que seguem, tanto do contratante como do
contratado, são meramente ilustrativas. O órgão ou entidade licitante deverá adaptá- las
ou suprimi- las, em conformidade com as peculiaridades do serviço de engenharia de
que necessita.

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos.

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.4. NoSficar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. NoSficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsStuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas.

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanSdade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. CienSficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emiSr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperSnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Not a Explicat iva: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o
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dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem
acima pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto
contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso
não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art.
28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, prorrogável se
necessário.

Not a Explicat iva: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula
necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta
ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a
Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas,
em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as
especificidades de cada órgão.

8.13. NoSficar os emitentes das garanSas quanto ao início de processo administraSvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Not a Explicat iva: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021..

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b)  comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d)  carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e)  cerSdão negaSva de débitos previdenciários específica para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONT RAT ADO (ART . 92, XIV, XVI E XVII)

Not a Explicat iva 1: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério
da Economia, considerada a edição da Portaria ME n°  1.144, de 3 de fevereiro de
2021, que disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e
responsabilização das suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário
incluir, nesse item, subitem com o seguinte teor: 
“.x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de
serviços contratados, em conformidade com o artigo 5° , inciso I, da Portaria ME n°
1.144, de 3 de fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de
parentesco que importe a prática de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do
artigo 2°  daquele normativo.”

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou enSdade, desde que devidamente jusSficada, devendo a empresa designar outro para o
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exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emiSdas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quanSdade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsStuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços   nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Not a Explicat iva. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato
reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto
contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o
fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garanSa, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que Sver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de conSngência
cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – S ICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) cerSdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Not a explicat iva 1: O artigo 193 do CT N preceitua que a prova da quitação de todos
os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a
comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal
correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de
tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  ISSQN), conforme
lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à
incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da
CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC
116/2003. 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio ColeSvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garanSndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aSvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiro.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perSnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permiSr a uSlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiSr a uSlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaSbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obSdas em decorrência do cumprimento
do contrato.

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanStaSvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
saSsfatório para o atendimento do objeto da contratação  exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ...
(inserir endereço(s);

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da reparSção. salvo se o contratado Sver
unidade de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica)
do local demandado.

Not a Explicat iva: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência
técnica, recomenda-se incluir a cláusula 9.26 e o subitem 9.26.1, a luz do art. 47, § 2º,
da Lei nº 14.133, de 2021:

9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relaSvos ao objeto contratado, o
qual poderá ser livremente uSlizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

Not a explicat iva 1: Incluir os subitens 9.25 e 9.26 caso o contrato tenha por objeto a
elaboração de projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, conforme
art. 93, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 
Not a Explicat iva 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a Administração
deixe de exigir a cessão de direitos “quando o objeto da contratação envolver
atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de
inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973,
de 2 de dezembro de 2004”.
Not a Explicat iva 3: Acrescentar o subitem 9.26.1  caso o objeto consista na
elaboração de projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, nos termos do art. 93, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refera a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscedvel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação perSnentes à tecnologia
de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte `sico de qualquer natureza e aplicação da
obra.

9.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à subsStuição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relaSvas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
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9.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

9.33. Instruir seus empregados a respeito das aSvidades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem aSvidades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

9.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecSvos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

9.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.​

Not a Explicat iva: O T ermo de Referência deverá definir os profissionais que serão
necessários à execução do objeto licitado para, então, permitir delimitar a necessidade
de inscrição do Contratado nos conselhos profissionais competentes, podendo haver
mais de um no caso equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem
comuns aos profissionais necessários à execução do objeto contratual. Para serviços
de engenharia, os conselhos profissionais que normalmente fiscalizam os profissionais
necessários são o CREA, o CAU e o CFT .

9.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como subsStuir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.

9.40. USlizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do arSgo 11 do
Decreto nº5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais uSlizados em
cada etapa da execução contratual, nos termos do arSgo arSgo 4° , inciso IX, da Instrução NormaSva
SLT I/MP n°  1, de 19/01/2010, por ocasião da respecSva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenScadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou USlizadoras de Recursos Ambientais - CT F, manSdo
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respecSvos
CerSficados de Regularidade válidos, conforme arSgo 17, inciso II, da Lei n°  6.938,
de 1981,  e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, insStuído pela Portaria n°  253, de
18/08/2006,, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução NormaSva IBAMA n°  21,
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem
naSva cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória; e

9.41.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais uSlizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual.

9.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores,
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do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme arSgo 4° , §§ 2°  e 3° , da Instrução
Normativa SLTI/MP n°  1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao
órgão competente, conforme o caso.

9.42.2. Nos termos dos arSgos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a desSnação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.42.2.1. resíduos Classe A (reuSlizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reuSlizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A
de preservação de material para usos futuros.

9.42.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras desSnações): deverão ser reuSlizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.42.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.42.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reuSlizados e desSnados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.42.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.42.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT  NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.43.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugiSva, uSlizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admiSdos na Resolução CONAMA n°
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.43.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acúsSco, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n°  01, de 08/03/90, e legislação
correlata.

9.44. Nos termos do arSgo 4° , § 3° , da Instrução NormaSva SLT I/MP n°  1, de 19/01/2010,
deverão ser uSlizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exisSr a oferta de
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.46.  Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.

9.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definiSvas das uSlidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e aSvidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.).

Not a Explicat iva: Caso o Contratante tenha optado por atribuir ao Contratado a
obrigação de elaboração do projeto executivo, os dois subitens abaixo deverão ser
incluídos.

9.48. Fornecer os projetos execuSvos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descriSvos referentes aos segmentos especializados
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de engenharia, previamente e devidamente compaSbilizados, de modo a considerar todas as
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garanSndo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

9.48.1. A elaboração dos projetos execuSvos deverá parSr das soluções desenvolvidas nos
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construSvos e especificações
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.

9.49. Em se tratando de aSvidades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em
que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor
do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administraSvo do contrato, se houver, os técnicos
da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados.

9.50. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos
na Instrução Normativa SLT I/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

9.51. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se igualmente por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por f orça
da Lei, ligadas ao cumprimento do presente T ermo de Ref erência.

9.52. Responder por danos materiais ou Msicos, causados por seus empregados,
diretamente à Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP ou a Terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo.

9.53. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inf ormação acerca das
aOvidades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Universidade Federal de São
Paulo - UNIFESP.

9.54. Aceitar, no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento, o presente
instrumento contratual.

10. CLÁUSULA D ÉCIMA- O B RIG AÇÕ ES PERT INENT ES À LG PD- LEI G ERAL D E
PROT EÇÃO DE DADOS

Not a Explicat iva 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a cont rat ação envolva, de
qualquer f orma, o t rat ament o de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada
nessa hipótese.

Not a Explicat iva 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o
acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça
modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de
disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que
deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será
direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade
Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração,
inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for
justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que
possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual
comando regulatório ou judicial. T udo isso para que a Administração tenha condições
de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender
exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em
relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LG PD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraSvo
que eventualmente venha a ser firmado, a parSr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obSdos somente poderão ser uSlizados para as finalidades que jusSficaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparSlhamento com terceiros dos dados obSdos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LG PD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LG PD, incluindo aquelas em que
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contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LG PD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

Not a Explicat iva: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível
também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus
empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de
cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal
providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de
medida dessa natureza. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanSr sua
observância.

10.8. O  Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

Not a Explicat iva: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta
cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
jusSficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LG PD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10.  Bancos de dados formados a parSr de contratos administraSvos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manSdos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LG PD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perSnentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o§1º do art. 26 da LG PD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

Not a Explicat iva 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre
transferência internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual
realização. T rata-se de questão específica para contratos que envolvam o tratamento
de dados no seu objeto, não sendo medida necessária para contratos em geral. 
Not a explicat iva 2: T odas as disposições da presente cláusula são meramente
indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se
arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a
ser executado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANT IA DE EXECUÇÃO (ART . 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

Not a explicat iva: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos
casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve
haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e
justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise
de riscos feita para a contratação. 

OU - OBS: MANT ER APENAS UMA DAS OPÇÕES

11.2. A contratação conta com garanSa de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº
14.133, de 2021, podendo optar por caução em dinheiro ou dtulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a .....% (cinco por cento) do valor total do contrato.

Nota explicativa 1: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia
será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o
será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com
base no valor inicial. 
Nota Explicativa 2: Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia
poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a
majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
Nota Explicativa 3: Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com
vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será
utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação desses percentuais. (art.
98 da Lei nº 14.133, de 2021). Nas contratações de obras e serviços de engenharia de
grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia exclusivamente na modalidade
seguro-garantia em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial
do contrato (art. 99 da Lei de Licitações). O T ermo de Referência pode, portanto, trazer
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percentual entre 5% e 10% (ou de até 30% para grande vulto), mas, para tanto, deverá
constar dos autos a citada análise de complexidade técnica e de riscos e a justificativa
para tal medida.
Nota Explicativa 4: O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento
anterior ou posterior à assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita. Por
conta disso, foram previstas redações alternativas para a disposição que inaugura a
cláusula da garantia, contemplando as situações possíveis. Somente após a adjudicação
do objeto é que será definido o momento de apresentação da garantia, por ser uma
opção do licitante.
Nota explicativa 5: Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá
fazê- lo previamente à assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital (no
prazo mínimo de um mês), contado da data de homologação da licitação (art. 96, §3º,
da Lei n.º 14.133/2021).
Nota explicativa 6: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela
Administração, dos quais o contratado ficará depositário (art.101), deverá haver nos
autos certificação do valor dos bens, e ser utilizada a opção do item  ou 11.6 ao invés
do , eventualmente combinando-se com o item , caso adotada a modalidade nele
prevista, exclusiva para obras e serviços de engenharia, conforme artigo 102 da Lei de
Licitações.
Nota Explicativa 7: Se o objeto também envolver fornecimento de bens, recomenda-se
utilizar as cláusulas de garantia previstas no modelo de compras.

 

11.2.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a
execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

11.2.1.1. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta
qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.

b) Acompanhar a execução do contrato principal.

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo
fornecimento.

11.2.1.2. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

11.2.1.3. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

11.2.1.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes
disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da
obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade
da importância segurada indicada na apólice.

Not a explicat iva 1: O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência
“igual ou superior ao estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-
garantia, o que se alinha à exceção prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n°  662,
de 11 de abril de 2022, que trata do assunto (“O prazo de vigência da apólice deverá
ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou
sua legislação específica dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda
regulamentação do tema, deverá ser adotado um prazo razoável para verificação do
total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia.

 
OU

11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garanSa, podendo optar por caução em dinheiro ou dtulos da dívida pública ou, ainda,
pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

OU

11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garanSa, podendo optar por caução em dinheiro ou dtulos da dívida pública ou, ainda,
pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor
inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado
será depositário:
 

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa)  dias após o término deste prazo de
vigência permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
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11.6. A apólice do seguro garanSa deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.7. Será permiSda a subsStuição da apólice de seguro-garanSa na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.10. deste contrato.

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garanSa ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.9.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FG T S,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.10. A modalidade seguro-garanSa somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 11.11., observada a legislação que rege a matéria.

11.11. A garanSa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

Not a Explicat iva 1: Disposição decorrente do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de
1979.
Not a Explicat iva 2: Caso seja exigida o seguro-garantia na forma do artigo 102 da Lei
nº 14.133, de 2021, as disposições que se referem às modalidades de caução e fiança
bancária podem ser suprimidas.

11.12. Caso a opção seja por uSlizar dtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiSdos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.

11.13. No caso de garanSa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiSda por banco
ou insStuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanSa
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uSlizados
quando da contratação.

11.15. Se o valor da garanSa for uSlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respecSva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data em que for notificada.

11.16. O Contratante executará a garanSa na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

11.16.1. O emitente da garanSa ofertada pelo contratado deverá ser noSficado pelo
contratante quanto ao início de processo administraSvo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 137, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garanSa, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que jusSfique a negaSva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°  662, de 11 de abril de 2022.

11.17. ExSnguir-se-á a garanSa com a resStuição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a dtulo de garanSa, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

11.18. A garanSa somente será liberada ou resStuída após a fiel execução do contrato ou
após a sua exSnção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.19. O garanSdor não é parte para figurar em processo administraSvo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanSa, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

11.21. A garanSa de execução é independente de eventual garanSa do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

11.22. Será considerada exSnta a garanSa com a devolução da apólice, carta fiança ou
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a dtulo de garanSa,
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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11.23. O garanSdor não é parte para figurar em processo administraSvo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.24. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanSa, na forma
prevista no Edital e no Contrato.

12. CLÁUSULA D ÉCIMA SEG UNDA- INFRAÇÕ ES E SANÇÕ ES AD MINIST RAT IVAS (ART.
92, XIV)

12.1. Comete  infração administraSva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) ​apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.3. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jusSficar a imposição de penalidade mais grave ((art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

12.3.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praScadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusSficar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praScadas as
condutas descritas nas alíneas g, h, e l, m  do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, j e k, que jusSfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4. Multa:

12.4.1. moratória de 0,50% (meio por cento)por dia de atraso injusSficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)  dias;

Not a Explicat iva: O art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);, esclarece que “a multa
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155
desta Lei. 

12.4.1.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injusSficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.4.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
exSnção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Not a Explicat iva: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição
ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

12.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
5% a 10% do valor total do Contrato.

12.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 10% a 20% , do valor total do Contrato.

12.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do
valor total do Contrato.

12.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de  10% a 20% do
valor total do Contrato.

12.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  -
INFORMAR O PERCENT UAL ENT RE 0,50% E 30%, CONFORME O VALOR EST IMADO DA AQUIS IÇÃO, DE
MODO A NÃO SER IRRISÓRIO, NEM IMPRAT ICÁVEL do valor total do Contrato, ressalvadas as seguintes
infrações:
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a) [INDICAR IT ENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUST IFIQUEM PENA
DIVERSA]- SE HOUVER

Not a Explicat iva : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que
“a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo
com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a
execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que
esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias
de atraso, por exemplo.

 

12.4.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaSvamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garanSa prestada ou será cobrada judicialmente(art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021)

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraSvamente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias , a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraSvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administraSvas na  da Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Spificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
uSlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práSca dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaSvos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insStuídos no âmbito do Poder ExecuSvo
Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  (Art. 163, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraSva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aSva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administraSvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA T ERCEIRA- EXT INÇÃO CONT RAT UAL (ART . 92, XIX)
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CASO SE TRATAR DE SERVIÇO COM EXECUÇÃO  IMEDIATA (ATÉ 120 DIAS)

 
Not a Explicat iva: Use a redação abaixo para os contratos por escopo, assim
considerados os contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a
prestação de um serviço específico em um período predeterminado. Ex: realizar a
reforma de um imóvel público no prazo de 120 dias.

13.1. O contrato será exSnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esSpulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele consStuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecSvas sanções
administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela exSnção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser exSnto antes de cumpridas as obrigações nele esSpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos moSvos previstos no arSgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.9. A exSnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.10. O contrato poderá ser exSnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enSdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

OU

CONT RAT OS  DE SERVIÇOS CONT INUADOS

13.11. O contrato será exSnto quando vencido o prazo nele esSpulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Not a Explicat iva: Use a redação destes itens para os contratos de serviços contínuos
(art. 106 NLLC).

13.12. O contrato poderá ser exSnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua conSnuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.13. A exSnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

13.14. Caso a noSficação da não-conSnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exSnção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

Not a Explicat iva: A sistemática dos itens 13.3 e 13.4 decorre do que dispõe o art.
106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo:
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos
anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do
contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na
permanência, há três possibilidades:
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março
(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de
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aniversário, ou seja, 20 de maio.
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses),
fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a
notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria
efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.

13.15. O contrato pode ser exSnto antes de cumpridas as obrigações nele esSpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos moSvos previstos no arSgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.15.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.15.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.15.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

13.16. O termo de extinção , sempre que possível, será precedido:

13.16.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.16.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.16.3. Indenizações e multas.

13.17. A exSnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.18. O contrato poderá ser exSnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enSdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXT A- DOT AÇÃO ORÇAMENT ÁRIA (ART . 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada: 

a) Gestão/ Unidade: 153031/ 15250

b) Fonte de Recursos: ....................

c) Programa de Trabalho: ..........

d) Elemento de Despesa: ...................

e) Plano interno: .......................

f) Nota de empenho: ..............................

14.2. A dotação relaSva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respecSva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento. OBS: em caso de contratos de serviços contínuos- Do contrário, excluir o item.

Not a Explicat iva: O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de
serviços continuados que “a Administração deverá atestar, no início da contratação e
de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a
vantagem em sua manutenção”. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉT IMA – CASOS OMISSOS (ART . 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conSdas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições conSdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

Not a explicat iva: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o T CU concluiu que “A
Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de
destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima
dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7
de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do T C-016.501/2003-
0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-
Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração
Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art.
2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a
Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de
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consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos
doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e T oshio Mukai. Diversas outras deliberações
do T CU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-T CU-Plenário, de
relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-T CU-Primeira Câmara, de
relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e
1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson
Motta, respectivamente.”

16. CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA- ALT ERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
adiSvo, submeSdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jusSficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiSvo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples aposSla, dispensada a celebração de termo adiSvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respecSvo síSo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA- FORO (ART . 92, § 1º)

18.1. Fica eleito o Foro da JusSça Federal em  São Paulo-CAPITAL, para dirimir os lidgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

_________________________

Representante legal do CONT RAT ANT E

 

 

_________________________

Representante legal do CONT RAT ADO

 

T EST EMUNHAS:

1-...........................

2- .........................

Not a Explicat iva 1: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do
CONT RAT ANT E e do CONT RAT ADO, conste a de duas testemunhas para atender o
disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o
documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à
dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja
considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a
recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão
judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária
no caso concreto.
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação
-  NUP 23282.002192/2019-93.
Not a Explicat iva 2: Caso seja exigida a garantia na modalidade seguro-garantia com
cláusula de retomada, a seguradora deverá constar como INT ERVENIENT E ANUENT E e
também assinar o contrato (inciso I do art. 102).

 

Câmara Nacional de Modelos de Licit ações e Cont rat os da Consult oria-Geral da União
At ualização: dezembro/2023
Termo de cont rat o modelo para Pregão Elet rônico -  Engenharia -  Lei n.º 14.133, de 2021.
Revisado pela Secret aria de Gest ão e Inovação.
Ident idade visual pela Secret aria de Gest ão e Inovação (versão agost o/2023)
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Documento assinado eletronicamente por Vania Simoes Lopes Fioravant i, Chef e de
Divisão, em 18/10/2024, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2411996  e o código CRC BEB0EC68 .

Rua Botucatu, 740 5ºAndar - Bairro Vila Clementino - São Paulo - SP CEP - http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.017617/2024-12 SEI nº 2207890
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DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO
Rua Botucatu, 740 5ºAndar - Bairro Vila Clement ino - São Paulo - SP CEP   -

ht tp://www.unifesp.br
1728

Compras: Aviso Dispensa Eletrônica- Anexo I Doc. nº 2167452/2024/DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO
PAULO

 

  

AVISO DE DISPENSA ELET RÔNICA N. : 90.117/2024 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: Dezembro/2023
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/consultoria-administrativa/minutas-padrao

 

Not a explicat iva 1: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão
prejudicar a competitividade da dispensa e ofender a o disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, o
qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. Deve-se examinar, diante do caso
concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto, a complexidade do objeto, a
essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade
econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.
 
Em dispensa dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade (Súmula
247 do T CU), sendo possível, em um mesmo Aviso, a exigência de requisit os de habilit ação mais
amplos soment e para alguns it ens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência
pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens ...., ...., .....)”.
 
Not a Explicat iva 2: Ut ilizar apenas a seção “Regularidade f iscal, social e t rabalhist a”, com a exclusão
das demais previsões deste anexo, conforme art. 20 da IN SEGES/ME n º 67, de 2021 e art. 70 da Lei nº
14.133/21, nos seguintes casos:
a) Aquisições para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da
ordem de fornecimento;
b) Contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em
geral; e
c) Contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento, até o limite de R$300.000,00.

 

0.1. Exigências de Habilitação

1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manOdo pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manOdo pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário, por força do arOgo 12 da Lei n°  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
ImpediOvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4. A tentaOva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
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negativa de contratação.

6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7. É dever do interessado manter atualizada a respecOva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos perOnentes ao CND e ao CRF/FG T S, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, que
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos
 

0.2. Habilitação jurídica:

0.2.1. Pessoa Vsica: cédula de idenOdade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

0.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanOs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

0.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: CerOficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

0.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenOficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consOtuOvo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanOs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

0.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaOva
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

0.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato consOtuOvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

0.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
consOtuOvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecOvamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanOs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

0.2.8. Sociedade cooperaOva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respecOva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
 

0.2.9. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° .........

 

Not a explicat iva: o último subitem tem como supedâneo a parte final do disposto no
art. 66 da Lei n 14.133/21. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao
objeto a ser contratado exige tal registro ou autorização para funcionamento, em razão
de previsão normativa. Em caso positivo, especificar o documento a ser apresentado e
o órgão competente para expedi- lo, além do fundamento legal. Cite-se, como
exemplo, o registro e autorização para o funcionamento de empresa de vigilância.

 

0.2.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

0.3. Regularidade f iscal, social e trabalhista:

0.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

0.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerOdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida AOva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaOvos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

0.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

0.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusOça do Trabalho,
mediante a apresentação de cerOdão negaOva ou posiOva com efeito de negaOva, nos termos do
T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

0.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL   relaOvo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

0.3.6. prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 

Not a explicat iva: O artigo 193 do CT N preceitua que a prova da quitação de todos os
tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. A comprovação de inscrição no
cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal)
considerará a natureza da atividade, objeto da contratação. A exigência de inscrição no
cadastro decorre do âmbito da tributação incidente sobre o objeto da contratação:
tratando-se de serviços em geral ou obras, incide o ISS, tributo municipal; enquanto
que para aquisições, incide o ICMS, tributo estadual. Alerte-se, apenas, que há serviços
sobre os quais incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e interestadual e
serviços de comunicação).
Desse modo, cabe à Administração verificar a Fazenda interessada e ajustar os dois
subitens acima de acordo.

 

0.3.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

0.4. Qualif icação Econômico-Financeira
O BS: co nfo rme art. 20  d a IN SEGES/ME n º 6 7, d e 20 21 e art. 70  d a Lei nº 14.133/21- EXCLUIR ESSE ITEM EM CASO DE; 
a) Aq uisiçõ es p ara entrega imed iata, co nsid erad a aq uela co m p razo  d e entrega d e até 30  (trinta) d ias d a o rd em d e fo rnecimento ;
b ) Co ntrataçõ es em valo res inferio res a ¼ (um q uarto ) d o  limite p ara d isp ensa d e licitação  p ara co mp ras em geral ;
c)  Co ntrataçõ es d e p ro d uto s p ara p esq uisa e d esenvo lvimento , até o  limite d e R$30 0 .0 0 0 ,0 0

Not a Explicat iva: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com
outros requisitos além dos previstos abaixo, desde que estabelecidos conf orme as
peculiaridades do objet o a ser cont rat ado, t ornando-se necessário que exist a
just if icat iva do limite adotado nos autos do procedimento de contratação, na forma
do art. 69 da Lei nº 14.133/21.
 
Ademais, na forma do art. 69, §3º, da Lei n.º 14.133/2021, poderá ser solicitada,
mediante apresentação de justificativa  a luz do caso concreto, relação de
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, que
serão executados concomitante ao objeto do contrato administrativo, com o objetivo
de possibilitar posteriormente a execução do objeto.

0.4.1. CerOdão negaOva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa Vsica, desde que admiOda a sua contratação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

0.4.2. cerOdão negaOva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
emiAda a no máximo 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Caso seja
posiAva a cerAdão de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar a
comprovação de que o respecAvo plano de recuperação f oi acolhido judicialmente, na
f orma do arAgo 58, da Lei nº 11.101, de 09 de f evereiro de 2005, sob pena de inabilitação
(texto em destaque incluído em atendimento ao PARECER Nº
00535/2019/PROCURADOR/PFUNIFESP/PGF/AGU);

 

Not a Explicat iva: De acordo com o Parecer nº 2/2016/CPLCA/CGU/AGU, aprovado
pelo Consultor-Geral da União, a certidão negativa de recuperação judicial ou
extrajudicial/concordata deve ser exigida nas hipóteses em que o eventual
inadimplemento das obrigações contratuais enseje severos prejuízos à Administração e
nos casos em que a execução do contrato demande que a empresa tenha consistente
condição econômico-financeira. Assim, não deve ser exigida a certidão quando
houver maneira menos gravosa para se garantir o contratante contra prejuízos
porventura decorrentes da inexecução do contrato administrativo.
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Not a Explicat iva: Nos termos do Parecer nº 00002/2016/CPLC/CGU/AGU, da
Comissão Permanente de Licitações e Contratos Administrativos e aprovado pelo
Consultor-Geral da União, restou afastada a necessidade de apresentação de certidão
negativa de recuperação, salvo nos casos em “o eventual inadimplemento das
obrigações contratuais ensejo severos prejuízos à Administração e nos casos em que a
execução do contrato demande que a empresa tenha consistente condição
econômico-financeira.”

0.4.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últ imos exercícios sociais;

0.4.3.1. O  balanço patrimonial deverá estar registrado em Junta Comercial (caso se
tratar de Sociedade Empresária) ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas (no caso de
Sociedade Simples), nos termos do Art.  1.150 da Lei nº 10.406/2012 e do art. 19 da IN/SLT I
nº 02/2010, devidamente assinado por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Caso tenha sido delegada
a competência pela Junta Comercial a outra autoridade, nos termos da IN nº
105/2006/DNRC, deverá ser enviado o respectivo comprovante de tal delegação.

0.4.3.2. Nos termos do Acórdão T CU nº 1.999/14-Plenário, será considerado o prazo
de validade do Balanço Patrimonial de até 30/04 do exercício seguinte, para todos os
regimes de tributação.

0.4.3.3. As empresas consAtuídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com
os termos de abertura e encerramento;

0.4.3.4. Nos termos da Lei n. 14.030/2020 e Resolução n. 849 de 2020 - CVM, os
licitantes enquadrados como companhias abertas com exercícios sociais findos entre 31 de
dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 apresentem as correspondentes demonstrações
financeiras em até 5 (cinco) meses a contar do término do respecAvo exercício
social (aplicável apenas para os licitantes enquadrados como companhia aberta);

0.4.3.5. Caso o licitante seja cooperaAva, tais documentos deverão ser acompanhados
da úlAma auditoria contábil-financeira, conf orme dispõe o arAgo 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não f oi exigida pelo
órgão f iscalizador;

0.4.3.6. Nos termos do Decreto nº 8.683/2016, a autenAcação de livros contábeis das
empresas poderá ser f eita por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - Sped de
que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, mediante a apresentação de
escrituração contábil digital. § 1º A autenAcação dos livros contábeis digitais será
comprovada pelo recibo de entrega emiAdo pelo Sped. A autenAcação prevista neste
arAgo dispensa a autenAcação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de
1994, nos termos do art. 39-A da ref erida Lei."(NR)

0.4.3.7. Para fins do disposto no art. 78-A do Decreto nº 1.800, de 1996, são
considerados autenAcados os livros contábeis transmiAdos pelas empresas ao Sistema
Público de Escrituração Digital - Sped, de que trata o Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de
2007, até a data de publicação deste Decreto, ainda que não analisados pela Junta
Comercial, mediante a apresentação da escrituração contábil digital.

 

Not a Explicat iva: itens incluído em relação a minuta padrão da AGU, por não trazer em
sua redação a questão do prazo de validade do Balanço, para definição de critério
objeto para os licitantes e Pregoeiro, em virtude da apresentação de balanços
de  vários exercícios anteriores, que não refletem a atual qualificação econômico-
financeira da empresa. Em vista da celeuma sobre o tema, optou-se por adotar o prazo
de validade estabelecido no Acórdão e legislação acima citados.

0.4.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subsOtuir os demonstraOvos contábeis pelo balanço de
abertura.

0.4.3.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlOmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.​

0.4.3.10. Caso o fornecedor seja cooperaOva, tais documentos deverão ser acompanhados da
úlOma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o arOgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

0.4.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obOdos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =
Ativo T otal

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

0.4.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
 PAT RIMÔNIO LÍQUIDO  de 10% (dez por cento) do valor total esOmado da contratação ou do item
pertinente.

 

Not a Explicat iva: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na
esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021).

 

0.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante  declaração assinada por profissional habilitado  da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

 

Not a Explicat iva: A previsão do subitem 3.3.2 decorre do disposto no art. 69, §1º da
Lei nº 14.133/21, podendo a Administ ração opt ar por t al disposição, desde que
just if icadament e

 

0.5. Qualif icação T écnica
 

0.5.1. Registro ou inscrição da licitante no licitante no (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), enOdades competentes para a fiscalização
do exercício profissional, em plena validade, da região a que esOver vinculada a licitante, que
comprove aOvidade relacionada com o objeto desta licitação, nos termos da legislação abaixo
citada:

a) Lei Federal n.º 5.194/66;

b) Resolução n.º 218 do Confea;

c) Acórdão TCU n. 1908/2008 e 817/2005;

0.5.2. CerOficado de Registro do responsável técnico da empresa expedido pela  enOdades
competentes para a fiscalização do exercício profissional, em plena validade, da região a que estiver
vinculada a licitante (CREA ou CAU );

0.5.3. Comprovante de que possui em seu quadro permanente ou no quadro societário ou
por meio de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil, 1 (um)  responsável
técnico, mediante registro no respectivo conselho profissional (conforme legislação vigente);

Nota explicativa: T al exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal,
o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à
fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no
dispositivo.
 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade
ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou
inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido
subitem deve ser excluído.

 
OBS: conforme art. 20 da IN SEGES/ME n º 67, de 2021 e art. 70 da Lei nº 14.133/21-  EXCLUIR ESSE ITEM EM

CASO DE; 
a) Aquisições para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem

de fornecimento;
b) Contratações em valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em

geral ;
c)  Contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento, até o limite de R$300.000,00

0.5.4. Comprovação de apOdão para a prestação dos serviços em caracterísOcas,
quanOdades e prazos compa`veis com o objeto desta dispensa, ou com o item perOnente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

0.5.5. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

0.5.6. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de ...anos não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos.
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Not a explicat iva: A possibilidade de exigência de período de experiência contida no
subitem acima é restrita a serviços contínuos, e tem limite máximo de 3 anos, tudo com
esteio no art. 67, §5º da Lei nº 14.133/21. Deve a área competente dimensionar se há
necessidade de tal exigência e, caso positivo, qual período mostra-se mais adequado

0.5.7. Quantidade mínima de  EXECUÇÃO DE REPARO EM sistemas de ar condicionado chiller-
marca Carrier,  da quantidade da proposta.

 

Not a Explicat iva 1: Conforme Acórdão nº 914/2019-Plenário do T ribunal de Contas
da União, é obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da
comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que o fornecedor já
tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e
prazos com o objeto da dispensa. Nesse sentido, é consignado no acórdão a seguinte
recomendação:
“9.3.2. estabeleça no Aviso da nova licitação, de forma clara e objetiva, os requisitos de
qualificação técnica que deverão ser demonstrados pelos licitantes, os quais deverão
estar baseados em estudos técnicos os quais evidenciem que as exigências constituem
o mínimo necessário à garantia da regular execução contratual, ponderados seus
impactos em relação à competitividade do certame;”
 
Not a explicat iva 2: A possibilidade de exigência de período de experiência contida
no subitem 4.2.1.1 é rest rit a a serviços cont ínuos, e tem limite máximo de 3 anos,
tudo com esteio no art. 67, §5º da Lei nº 14.133/21. Deve a área competente
dimensionar se há necessidade de tal exigência e, caso positivo, qual período mostra-
se mais adequado.
 
Not a Explicat iva 3: Registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às
parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual
igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).
 
Not a Explicat iva 4: Havendo a previsão de quantitativos mínimos como característica
a compor os atestados, observar o limite máximo de 50% da quantidade que se
pretende efetivamente contratar, conforme art. 67, §2º.

 

0.5.7.1.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aOvidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

0.5.7.2. Poderá ser admiOda, para fins de comprovação de quanOtaOvo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação. Na ausência de indicação de período no atestado, será considerado o exercício a que
se refere, para fins de somatório.

0.5.7.3. Os Atestados deverão ter sido emiOdos em nome da licitante, exceto nos casos de
possibilidade de transferência de capacidade técnico-operacional entre pessoas jurídicas objeto de
reestruturação empresarial, quando ocorrida a transferência total ou parcial de patrimônio e
profissionais, devidamente demonstrada por meio dos documentos de consOtuição jurídica, nos
termos do Acórdão 2.444/2012-TCU-Plenário;

Nota ExplicaOva: item incluído em relação a minuta padrão da AG U, para definição de critério
objeto para os licitantes e Pregoeiro, adotando-se o entendimento exarado no Acórdão
citado.

0.5.7.4. Os Atestados de Capacidade Técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante,
nos termos do Acórdão TCU Plenário n. 3056/2008 e n. 1.277/2015, bem como Manual de
Licitações & Contratos – Orientações e Jurisprudências do TCU – 4ª Edição – Revista Atualizada e
ampliada – Brasília, 2010 – Pg 461.

Nota ExplicaOva: subitem incluído em relação à minuta padrão da AG U, por não constar o
procedimento indicado no Acórdão acima indicado, de modo a reduzir análise subjeOva por
parte dos licitantes e do Pregoeiro, adotando-se o entendimento exarado no Acórdão
citado.

0.5.7.5. Caso solicitado, o  fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legiOmidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

0.5.8. apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por
execução de objeto de caracterísOcas semelhantes, para fins de contratação - OBS: INCLUIR EM
CASO DE CONTRATAÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

0.5.9.  Entende-se por características semelhantes as seguintes:

0.5.10.  Para o (profissional XXXX): serviços de XXXX;
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0.5.11. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
deverão parOcipar da execução do objeto e poderão ser subsOtuídos, nos termos do 67, §6º, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subsOtuição seja aprovada pela
Administração

 
Nota Explicativa: Assim como ocorre com os atestados dirigidos à empresa, para as
exigências dirigidas ao profissional (art. 67, I) também só é possível a exigência de
atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que
possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação
(art. 67, §1º) e, igualmente, havendo a previsão de quantitativos mínimos como
característica a compor os atestados, observar o limite máximo de 50% da quantidade
que se pretende efetivamente contratar, conforme art. 67, §2º.

 

0.5.12. O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele
assumidos, conforme modelo constante do Anexo ....., que importem em diminuição da
disponibilidade do pessoal técnico apresentado para fins de qualificação técnico-profissional.

Nota Explicativa: A previsão do subitem acima decorre do disposto no art. 67, § 8º, da
Lei nº 14.133/2021. T rata-se da indicação das obrigações já assumidas pelo
fornecedor e ainda pendentes de cumprimento, as quais, além de contarem com a
atuação dos profissionais indicados pelo fornecedor perante a Administração para fins
de sua capacitação técnico-profissional, poderão vir a ser executadas no mesmo
período em que os serviços a serem contratados pelo órgão ou entidade pública. Essa
exigência poderá ser adotada pela Administração mediante a apresentação das devidas
justificativas no processo de contratação, levando em conta o vulto da contratação e as
demais circunstâncias do caso concreto.

0.5.13. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável O atestado de vistoria poderá
ser subsOtuído por declaração emiOda pelo licitante em que conste, alternaOvamente, ou de que
conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por
este fato e não uOlizará deste para quaisquer quesOonamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante;.

0.5.14. Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo de
Referência.

Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de dispensa para obras ou serviços (incluindo
serviços acessórios a aquisições) em que o conhecimento do local seja julgado como
imprescindível, nos termos dos arts. 63, §§2 e 3º e 67, VI da Lei nº 14.133/21.

 

0.5.15.  Indicação de preposto, localizado na região metropolitana da Grande São Paulo
(informando endereço e dados do responsável), no caso da empresa não possuir sede ou filial na
região metropolitana da Grande São Paulo ou declaração de que providenciará a respecOva
indicação no prazo de até dez (10) dias após assinatura do Contrato;

0.5.16. Caso admiOda a parOcipação de cooperaOvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

0.5.16.1. Em relação às fornecedoras cooperaOvas será, ainda, exigida a seguinte
documentação complementar:

0.5.16.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respecOvas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperaOva, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

0.5.16.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

0.5.16.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

0.5.16.5. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

0.5.16.6.  A comprovação de integração das respecOvas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

0.5.16.7.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperaOva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos insOtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três úlOmas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

0.5.16.8. A úlOma auditoria contábil-financeira da cooperaOva, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
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Documento assinado eletronicamente por Vania Simoes Lopes Fioravant i, Chef e de
Divisão, em 18/10/2024, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2412018  e o código CRC 5F210FA3.

Rua Botucatu, 740 5ºAndar - Bairro Vila Clementino - São Paulo - SP CEP - http://www.unifesp.br

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23089.009671/2024-94 SEI nº 2167452
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DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

Compras- Checklist: Habilitação: Documento nº 2412027/2024/DIVISÃO DE COMPRAS - SÃO PAULO

São Paulo, 18 de outubro de 2024.

CHECK LIST  -  HABILITAÇÃO
 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXX
ITENS: XXXXXXXX

 
Solicit ada prorrogação de envio de propost a:

Diligência para saneament o de f alhas da propost a: 

 

ITEM DOCUMENTO OBS

1  
SICAF – Cert idões e Vínculo com SIAPE  

2  
Regularidade Fiscal Federal: RECEIT A, FGT S, INSS  

3  
Regularidade Fiscal Municipal  

4
 

Cert idão Negat iva de Débit os Trabalhist as (CNDT)
www.tst.jus.br/certidao

 

5

 
Qualif icação Econômico-Financeira

I-  Índices Superiores a 1 (SG, LG, LC); OU
II-  Patrimônio Líquido -10% do valor EST IMADO; E

III-  Certidão Negativa de Falência (emit ida no máximo há 3 meses) (*)
 

(*) No caso de Cert idão de Recuperação Judicial, apresent ar o plano de recuperação
concedido ou homologado judicialment e (Lei 11.101/2005)-  Acórdão 2265/2020

Plenário

Obs: DOIS
últimos

exercícios
sociais, no caso

da Lei n.
14.133/2021

 
Obs: não
exigido 

(*) 6
 

Impediment o/Suspensão de Licit ar com a Unif esp (Inciso III, art . 87, Lei
8666/93, quando aplicada pela Unif esp)

 

(*) 7
 

Impediment o/Suspensão de Licit ar com a União (Lei 10.520/00, quando aplicada
por ent e f ederal)

 

(*) 8

 
Impediment o/Suspensão de Licit ar com a Administ ração Pública, quando

decorrent e de crime ambient al
 

 

9
 

Quadro de Part icipação societ ária
No SICAF, verificar se a ME possui grande empresa em seu quadro societário

 

(*) 10

 
CNE / CEIS -  Cadast ro Nacional de empresas Inidôneas

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
 

CEP / CNEP -  Cadastro de Empresas Punidas pela Lei de Combate a Corrupção.
www.portaldatransparencia.gov.br/cnep

 
OU

CERTIDÃO CONSOLIDADA DO TCU
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

 
                         CNPJ DA EMPRESA E DO SÓCIO MAJORITÁRIO                              

 

11

 
Improbidade Administ rat iva: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de

Improbidade Administrativa
 

CNPJ DA EMPRESA E DO SÓCIO MAJORITÁRIO
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

 
OU

CERTIDÃO CONSOLIDADA DO TCU
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https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
 

12

 
List a de Inidôneo – Tribunal de Cont as da União

 
CNPJ DA EMPRESA E DO SÓCIO MAJORITÁRIO

http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-publica/licitantes- inidoneas/
OU

CERTIDÃO CONSOLIDADA DO TCU
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

 

13

 
Comprovação de ME / EPP – Exercício ant erior

www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo –
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, no exercício anterior, não poderá

extrapolar o limite de faturamento de R$ 4.800.000,00),

 

14

 
Comprovação de ME / EPP – Exercício corrent e

www.portaldatransparencia.gov.br), no exercício corrente, verificar se o somatório dos
valores das ordens bancárias por ela recebida, até o mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por

cento) de que trata o artigo 3° , §§ 9° -A e 12, da Lei Complementar n°  123, de 2006.
 

R$ 4.800.000,00 +  20%= R$ 5.760.000,00 at é o mês ant erior
 

 

15

 
Inscrição no Cadast ro de Cont ribuint e Municipal compat ível com o objet o da

licit ação– excet o quando por Microempreendedor Individual e os dados const arem
do seu cadast ro

 

 

16 Cont rat o Social-  objet o compat ível com a licit ação
 

Não consta da
minuta padrão

21 Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do
objeto  

22 Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU  

23
Comprovante de que possui em seu quadro permanente ou no quadro societário ou por

meio de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil, 01 (um) engenheiro
Civil ou Declaração de que irá providenciar

 

24

Ocorrências Impedit ivas Indiret as
Verif icar a incidência de INDÍCIOS DE BURLA À SANÇÃO

a) Constituição de nova sociedade após aplicação da sanção à outra empresa (ou seja, a
empresa participante foi criada após a empresa anterior ter sido Suspensa);

b) Mesmo objeto social,
c) Coincidência de sócios, movimentação societária entre parentes, esvaziamento de sócios

após a ocorrência do ato ilícito;
d) Mesmo endereço;

e) Empresa criada incorpora o patrimônio e recursos da anterior;
f) Indício de que esteja atuando como sucessora, após a aplicação da penalidade.

Havendo indícios suficientes, é necessária a convocação do fornecedor para se manifestar,
garantindo a oportunidade de ampla defesa e o contraditório. Consequentemente, caso se

constate fraude, isso implicará na extensão da decisão pelo impedimento de contratar ao
CNPJ consultado.

Se a empresa participante foi criada com o objetivo de burlar à aplicação da sanção
administrativa, isto pode constituir abuso de forma e fraude à Lei de Licitações, de modo a

possibilitar a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica para
estenderem-se os efeitos da sanção administrativa à nova sociedade constituída.

A jurisprudência da Corte sinaliza que são considerados fraudulentos os atos praticados
depois da aplicação da penalidade restritiva de direito, os quais indicam o intento de
objetivo de burlar a aplicação da sanção administrativa (salvo se houver indícios de

esvaziamento da empresa após cometido o ato ilícito, antes da apuração dos fatos e
penalização-  Acórdao T CU n. 1246/2020.

O T CU cientificou os órgãos competentes de que a declaração de inidoneidade para licitar
e contratar com a Administração Pública imposta à incorporada se estende à empresa

incorporadora (Acórdão 1831/2014-Plenário, T C 022.685/2013-8, 9.7.2014).

 

25 Declaração de Vist oria  
26 At est ado de Capacidade Técnica  

 
 

Em caso de incidência dos Itens 6, 7, 8 ou 10 (Impedimento de Licitar / Suspensão), informar:

                    

Prazo da sanção:
 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Sancionador:
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Abrangência:
  

Fundamento Legal da Sanção:
  

Documento assinado eletronicamente por Vania Simoes Lopes Fioravant i, Chef e de
Divisão, em 18/10/2024, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
2412027  e o código CRC A1B95DCE.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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